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ESTADO DE SERGIPE
}IUNICiPIO Df, POÇO REDONDO

DEPARTAME,\.'TO DE LICITAÇÔES E CONTRÁTOS

EDITAL
PREGÃo ELETRÔNICO PARÁ SISTEMA DE REGISTR0 DE PREÇoS

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE

PREGÃO ELETRôNICO N' 053/2023
(Processo Administrativo no 097 12023)

1. PREÂMBULO:
Torna-se público. para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Poço Redondo.
Estado de Sergipe, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n"
03812022, de 04 de abrll de 2022, realizarâ licitação. para registro de preços, na modalidade PREGÃO.
na forma ELETRôNICA, com critério de julgàmento 

- 
menor preço por item, objetivando a

PRESTAÇÃO DE sERvIÇoS DE SEGURÂNÇA DESARMADA, FECHAMENTo E iocAÇÀo
E LoCAÇÃo DE BANHEIROS QUÍMINOCOS. conforme especificações e quantitativos consranres
no Termo de Referência. ANEXO I deste Edital e demais anexos.
l.l. A presente licitação será regida pela: Lei n" t0.520. de 17 de jutho de 2002. do Decrero

Municipal n' 022. de 26 de maio de 2020. que regulamenta a modalidade pregão na forma eletrônica. do

Decreto Municipal n" 167, de 27 de setembro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n" 007. de l5 de janeiro

de 2020, aplicando-se. subsid iariamente. a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e as exigências

estabelecidas neste Edital. Lei Federal n.'8.078. de 1l de setembro de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor. bem como pelas condições estabelecidas neste instÍumento.

1,2. O instÍumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis. parr

conhecimento e retirada- no endereço eletrônico: https://licitanet,com.br/.

2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeirrr. com a

utilização de sua chave de acesso e senha no endereço eletrônico. data e horário abaixo discriminados:

Início de Acolhimento das Propostâs Comerciais: 2811112023 (vinte e oito de novembro de dois mil e

vinte e três) a partir das 08:00h (oito horas) - Horário de Brasília

Limite de Acolhimento das Propostas Comerciais: 11.17212023 (onze de dezembro de dois mil e vjnte e

três) às 10:29h (dez horas e vinte e nove minutos) - Horário de Brasília

AbeÉura das Propostas Comerciais e da Sessão do Pregão eletrônico: lll12l2023 (onze de rlezembro

de dois mil e vinte e três) às 10:30h (dez horas e trinta minutos) - Horário de Brasília

2.2. Do Provedor do Sistema Eletrônico Utilizado

PREFEITURA NÍUr.Jr\rICIP.{L DE POÇO REDO\DO. Arenida Alcino A
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
E-mail: licitacacj(ãoocorcdondo.se. gov.br

63 Centro
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2.2,1. O Provedor do Sistema Eletrônico para este Pregão será o Licitânet Licitações On-Line, através

do site https://licitanet,com.br/, onde poderão ser acessados este Edital e seus anexos.

2.2-2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

ceÍtame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequenre,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário

informada pelo Pregoeiro.

2.3. Formalização de Consultas e Informações

2,3.1. Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas por e-mail ou fax, informando o

número da licitação.

2.3.2. Para maiores esclarecimentos deste Edital, informa-se:

a. Endereço do setor de licitação: Av. Alcino Alves Costa. n". SÂ.{. Centro. CEp: 49.g10-000.

Poço Redondo/SE.

b. Horário de atendimento ao público: 7:00 H às 13:00 H. de segunda-feira a sexra-feira.

c. Referência de tempo: horário de Brasília./DF

d.

e.

f.

2.4.

2.4.1.

2.4.2.

2.4.3.

4.

4.1.

Preços

3. DOOBJETO
A presente licitação tem por objero o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU.AL
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂ PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
SEGURÂNÇA DESARMADA, FECHAMENTO E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMINOCOS
PARÂ O EVENTOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE, conforme especificação e quantidade constante no teÍmo de
referência, ANEXO I deste Edital e demais anexos.
3.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Sites:www.licitanet.com.br: www.poçoredondo.se.go v.br e www. tce.se. gov.br.

Endereç o Eletrônico: lici tacaoíâ,oocor edondo.se.sov.br

Número do Telefone: (79) 3331 1307.

Anexos

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo da Proposta Comercial;

Anexo III - Minuta Ata de Registro de Preços

DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de Registro de

EITURA MLbJICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Atves Co
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13. I 14.004/0001-J2

Fone: (079) 3337 1307 I 1332

PREF

E-mail ao a oredondo se.gov.br

Centro
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4.T.1. GERENCIADOR: O Orgão Gerenciador será a Prefeitura Municipal de poço Redondo/SE.

CNPJ n' l3.l 14.004/0001-42.

1.2. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.2.1. Desde que devidamente justi{icada a vantagem, a ata de registro de preços. durante sua vigência.
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou.entidade da administração pública que nào tenha parricipado do
ceÍame licitatório. mediante anuência do Órgão Gerenciador.

4.2.2. Os órgãos e entidades que não paÍiciparam do registro de preços. quando desejarem fazer uso da
ara de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

4.2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

a- estabelecidas. optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão. desde que não pre-iudique
as obrigações presentes e flrturas decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãcs
participantes.

{.2.4. As aquisições ou contratações adicionais de que trata o subitem acima não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento conlocâtório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4,2.5. As adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrâdo na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,

4.2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

4.2.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contraditório. de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

5. DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5.f. Em conformidade com o disposto no § 2". do art. 7o. do Decrero No 7.892 de 23 de janeiro de

2013, a dotação orçamentária será indicada somente antes da formalização do contrato ou instrumento

equivalente; os recursos orçamentários para atender às despesas de exercício futuro. serão alocadas no

exercício correspondente, de acordo com o orçamento, a previsão do PPA e em atendimento a Lei

Complementar n" 101/2000.

DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET - LICITAÇÕES ON-LINE

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO. AvenidaAlcino Alves Cosr
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0ü)1-42

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
E-mail: licjggilq@ pqçqcdorxllse. gov. b r
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6.1. A parti cipação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker.

o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica- pleno conhecimento. aceitação e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.1.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 'PRtC \O
ELETRÔNlCO" através do site https:/flicitaner.com.br/.

6.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e

intransferível. para acesso ao sistema eletrônico.

6.f .3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'123. de 2006, mesmo que microempresa.

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.1.5' O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.

assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decoÍÍentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

DA PARTICIPAÇÃO7

7,1. Poderão paÍicipar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências. inclusive

\? quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e

peÍtinente com o seu objeto.

7.2, Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no anigo 34 da Let n. 11.488. de 2007 e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 200ó. na

conformidade do item 8. deste edital.

7.3, A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condiçôes

estabelecidas no presente Edital, bem como. a observância dos regulamentos. normas administrativas e

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a Íecursos. A não observância destas condições ensejará no sumário

impedimento da proponente, no referido ceÍtame.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE POÇO REDONDO, Ave nida Alcino Alves Costa.
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.1 14.004/0001-42

Fonc: (079) 3337 1307 t t332
E-mail : licilacao(a.Docoredondo.se.pov.br

Centro
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7.4. Não cabe aos licitantes. após sua abeúura. alegação de desconhecimento de seus itens ou

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler

atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I
(Termo de Referência).

7.5' Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar. em campo

próprio do Sistema Eletrônico. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de

preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório- bem como a descÍiliva

técnica constante do Arexo I (Termo de Referência).

7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçào e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n" 10.520102 e 8.666/93.

7 .7. Poderão participar deste pregão eletrônico:

7.7.1, Somente poderão participar deste pregão eletrônico. via internet. os interessados cujo objetivo

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a

ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente credenciadas. através do site

https://licitanet.com.br/.

7'7.2. Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de proposta implica

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuízo da estri:r

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

7 .7 -3- Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serâo de responsabilidade

exclusiva do licitante. não sendo do Município de Poço Redondo/SE. em nenhum caso. responsável pelos

mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no

Sistema Eletrônico. ou pela sua eventual desconexão.

7.7.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início

da sessão pública via internet.

7.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha. pessoal e

intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.bÍ/.

7,7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e

exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica para

realização das transações inerenles ao Pregão Eletrônico.

7,7.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluintio qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema. ou do

A ML\ICIPAI DE POÇO REDONDO. Avenida ,\lcino Atves C
Poço Redondo SE, CEP,19810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-12

Fonc: (079) 3337 1301 I 1332

PREFEITLTR

E-mail : [cilacaoaa Docoredtrndo.se gov.br

Centro
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Município de Poço Redondo/SE! promotor da licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que, por terceiÍos.

7.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para

imediato bloqueio de acesso.

7.E. Não poderão participar deste pregão eletrônico. empresas que estejam enquadradas nos seguintes

câsos:

7.E.1. Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição, considerando que é ato

discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concrero: e

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico. profissional e

. operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que e

conveniente a vedação de participação de empresas em.,consórcio', no pregão em tela.

7,8.2- Empresa que estiver em recuperação judicial. processo de falência ou sob o regime de

concordata. concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de

empresa em recuperação judicial. desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial

competente, que ceÍtifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de

procedimento licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. g.z7ll2ol l -2, Câm., Dou rle

04170t2071).

7.E.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública:

7.8-4- Empresa suspensa temporadamente do direito de licitar e impedida de contratar com este

Município.

7.8.5. Que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensào ou

ç- impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta. na esfera Federal. Estadual

ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou.

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das condições definidas

nesta alínea. a Comissão Permanente de Licitação. promoverá a consulta eletrônica juntô ao Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

7.E'6' Pessoa fisica, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam conjugues, companheiros, ou

que tenham relação de parentesco sanguíneo. em linha reta, ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro

grau, com o Prefeito, o Vice Prefeito. os Secretários Municipais, Vereadores, os presidentes ou dirigentes dc

autarquias' institutos, agências. empresa públicas. sociedade e economia mista e fundações públicas. bcm

MUMCTPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves C
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 1307 / 1332

PREFEITUR-A

E-mail : licit acaoaa Doco dondo.sc.9t,r .br

entro
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como com todos os demais ocupantes do cargo de direção. chefia ou assessoramento. tanto da

administração pública municipal direta como da indireta;

7.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do

licitante.

7.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação. compreendendo os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.

7.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentadosem

lingua estrangeir4 deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

7.12, Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos- filmes ou

cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem- se

fotos, graltrras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

7.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

7.14. Os fomecedores deverão manter, duÍante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.15. Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei Complementar no

l2312006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse. bem como aos

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados.

\- t. DO TRÂTANTENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO
MICROEMPRESA _ ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ EPP

8.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas - ME e às

Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em certames licitarórios deste Município de poço

Redondo/SE, conforme determina a Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o

previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.' 147 de 07 de agosto de 2014.

8.2, Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos beneficios concedidos às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP por ocasião de panicipação em certames

Iicitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art.3"

PREFEITURA MIJTT'] ICIPAL DE POÇO REDO\DO. Avenida Alcino Alves Costa-
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 . CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 7307 i1332
E-mail: licitacao (e Doco rcdondo.se.gov.bÍ
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da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal anterior. caso usufrua ou tente

usufruir indevidamente dos beneficios previstos na referida lei.

8.2.1. A utilização indevida dos beneficios concedídos pela lri Complementar n." 12312006 configura

fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de poço

Redondo, nos termos do Item - SANÇOES.

8.3. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da participação em

certames licitatórios- deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.4. Havendo alguma restrição na comproyação da regularidade fiscal e tÍabalhista, será assegurado

o prazo de 05 ícinco) dias úteis, cujo termo inicíal corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual período. a critério da Administração Pública. para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidôes

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme dispõe o art. 43. § l" da l-ei

Complementar n.'12312006. com a redação dada pela Lei Complementar n.. I4712014;

8.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'8.666. de 2l de junho de 1993.

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de classificaçào. para a

assinatura do contÍato, ou revogar a licitação.

t.5.1. Será assegurado como critério de desempate a preferência de conrratação para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos abaixo:

8.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 57o (cinco por cento) superiores à

proposta mais bem classificada;

8.6. Para efeito do disposto no àÍ1. 44 da Lei Complementar n" 123/2006, ocorrendo o emparc.

proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.f. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada podcrá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame. situaçâo em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

t.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Cosra. l6-l
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Frone: (079) 3337 1307 i 1332
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hipótese dos §§ l" e 2'do art. 44 desta Lei Complementar- na ordem classificatória. para o exercício do

mesmo direito;

8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ l" e 2o do art. 44 desta Lei Complementiri.

será realizado soÍeio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

oferta.

8.7. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o ob.ieto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

E't. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

\- apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.9. No caso desta modalídade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.10. Da Ma em de Preferênc Nos termos do Decreto Munici I n' 007. de 15 de Janeiro
de 2020 e. iustific adamente. visando à nromocã o do desenvolvim ento econômico no âmbito local e
resional . será concedida orioridade de contratacão de mlcroemDresâs e e Dresas de neou o Dorte
sediad as local ou resi onalmente. â té o limite de dez r cento dô melhorno n vál ido. nos uintes
termos:
8.f0.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno pone sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou aÍé 1OoÂ (dez por centol

superiores ao menor preço;

8'10.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação.

situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

8.10.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local

ou regionalmente melhor classificada com base no item 8.10.2, serão convocadas as Íemanescentes que

porventura se enquadrem na situação do item 8.10.1. na ordem classificatória. para o exercício do mesmo

direitol

8.10.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequcno

porte sediadas local ou regionalmente. será realizado soÍeio enlre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.10.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência. considera-se

8.10.6. Âmbito local - sede e limites geogníficos deste Município;

PREFEITURÁ MT]NICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Cost4 3
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0fi)t -42

Fone: (079) 3337 t3O1 17332
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E.10.6.1. Ambito regionâl - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões. conforme

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e assim considerados,

ESPECifiCAMENIE: CANINDE DE SÂO FRANCISCO, NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, MONTE
ALEGRE DE SERGIPE, PORTO DA FOLHA, GARARU e NOSSA SENHORÂ DE LOURDES.

8.11. Ao final dos lances. será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente

cadastradas como M icroempresa,/Empresa de Pequeno Porte àquelas sediadas local ou regionalmente. e

que que estejam com oferta (último lance) com valor até l\Vo acima do valor da melhor proposra paÍa que

se possa verificar a ocorrência de eventual empate Íicto e aplicar o direito de preferência previsro no itclr
8.10 desre Ediral.

9. DO REGULAMENTO OPf,RÂCIONAL DO CERTAME

9.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro. que terá as seguintes atribuições:

9.f.1. Coordenar o processo licitatório;

9.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao editat, apoiado pelo setor responsável

pela sua elaboração;

9.f.3. Conduzir a sessão pública na inteÍnet;

9.1.4. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no instrumento

convOCatório:

9.1.5. Dirigir a etapa de lances;

9.f.6. Verificar e julgar as condições de habilitação:

9.1.7. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente quando manriver

sua dec isão;

9.1.E. Indicar o vencedor do certame;

9.1.9. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

9.1.10, Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
9.l.ll. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

r0. DA IMPUGNAÇÃO aO rnrtal E Do PEDTDO DE ESCLARECIMENTO

t0.l' Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

10.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica. pelo e-nr,rii

licitacao@oocoredondo.se.gov.br. ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Alcino .\lr.s

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13

Fone: (079) 3337 t30j tt332

Alcino Alves Cost
114.m4/0mt -42
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Costa. SÀ{. Centro. Poço Redondo/SE . Sede da Secretaria Municipal de Administraçào. na Sala da

Com issão Permanente de Licitação.

10.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e

seus anexos. decidir sobre a impugnação no pr.vo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

da impugnação.

10.4. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10'5' Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública.

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

. 10.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pÍazo de (02) dois dias úteis. con tad o

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela clabr.,raçà.,

do termo de referência e dos anexos.

l0'7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os pr.v os previstos no ceÍtame.

10.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

f0.E. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a adm inist.ração.

10'9. As alterações do Edital que. inquestionavelmente, afetarem a formulação da proposta- serão

informadas para todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário, serão mantidos a data c

horário da sessão.

\, II. DA APRISE\TAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCI.'MENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/).

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a'.descriçào

detalhada do obieto ofertado", incluindo quântidâde, preço e a marca (conforme solicita o sistema),

ate o horário limite de início da Sessão Pública. horário de Brasília. exclusivamente por meio do Sistema

Eletrônico. quando, então, encerrar-se-á, automaticamente. a erapa de envio dessa documentação.

1I.l.l. As propostas registradas no Sistema não devem conter nenhuma identiÍicação da empresa

proponente. visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso

de identificação da licitante na proposta registrada, esta será desclassificada pelo pregoeiro.

PREFEITUR{ MUMCIPAL DE POÇO REDONDO. Ave
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNp

Fone: (079) 3337 1307 i 1
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11.1.2 ' A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu norne no

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em

sessão pública.

11.1.3. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações

constantes do Anexo I (Termo de Referência). prevalecerào às últimas.

11.1.4. Na Proposta de Preços registrada,/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos

que o compõem. tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes,

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente na execução do objeto desta licitação.

. 11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá\-
por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restriçào de regularidadt-, fiscitr c

trabalhista. nos termos do art. 43, § I " da LC n' 123. de 2006, conforme item 8.3 deste edital.

ll.2.l. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante

declaração feita em campo próprio do sistema.

11.3. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

11.4. Não será estabelecida. nessa empa do certame- ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

11.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

\- serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do enrio

de lances.

11.6. O Licitante sôrá inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no

sistema eletrônico. assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances. bem

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

12. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. dos

seguintes campos:

PREFEITURA MLNICIPAL DE POçO REDONDO, Avenida Atcino Alves
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.11,1.004/0001

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
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l2.l.l. Valor unitário e total do item;

12.1.2. Marca;

12.1.3. Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando. no que for aplicável. o modelo. prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscriçâo do bem no órgão competente. quando for o caso;

12.1.4, Em se trarando de:

12.1.4,1. Serviços colocar a palavra "serviços", a expressão "SV" ou deixar em branco o campo

marca.

12.1.4.2. Produtos fabricação própria colocar a expressão "fabricação própria" ou a marca da

empresa no campo marca.

12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos prev idenc iários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente no

fomecimento dos materiais.

12.4. Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de erclusira

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro. omissão ou qualquer outro pÍetexto.

12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

\, FOR.I\{ULAÇÃO DE LANCES.

l3'1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública. verificando as

propostas de preços lançadas no sistema. as quais deverão estar em perfeita consonância com as

especificações e condições detalhadas no item I l.l do edital.

13.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar- preliminarmente. a propojre

ofertada que se encontra inserida no campo ''descrição detalhada do objeto" do sistema, confrontando

suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão

requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade. que forem

omissas ou apresentaÍem irregularidades insanáveis.

PREFEITUR.{ MLI}iICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino A
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ i3.114
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13.2. Constatad a a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente

inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará. por meio do sistema, e então desclassificará.

13.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível,

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada. terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

f3.3' As licitantes deverão manter a impessoalidade. não se identificando. sob pena de serem

desclassificadas do certame pelo Pregoeiro.

13.4, Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances. via Internet, única e exclusivamente. no site

https://licitanet.com.br/, conforme Edital.

13.4.1' Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

13.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior

ao último por ele ofenado e registrado pelo sistema.

13.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá obedecer ao valor

informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.

13.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vintc (10)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

13.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com pronogações.

13.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

13.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no

caso de lances intermed iários.

f3.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍiores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente.

13.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema- poderá o

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinício da sessão pública de

lances. em prol da consecução do melhor preço.

PREFEITURÁ MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Atcino Alves Co
Poço Redondo - SE, CEP 49810.000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 1307 I 1332
E-mail edondo.se

tro

Página 14 de 4{3



^ffiffi
ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE POÇO REDONDO
DEP,{RTAMENTO DE L]CITAÇÔES E CO\TRATOS

f3.5.5. Serão aceitos somente Iances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais

com no máximo 02 (duas) casas decimais. considerando as quantidades constantes no Anexo I-Termo
de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro,

poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos

valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

13.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar;

13.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do

detentor do lance;

13.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível. o Pregoeiro poderá alertar o proponenre

sobre o valor cotado para o respectivo item. através do sistema, o excluirá. podendo o mesmo ser

confirmado ou reformulado pelô pÍoponente;

f3.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema

eletrônico- ou seja, antes do encerramento do item;

13'9' No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico.

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances;

f3'10. O Pregoeiro, quando possível. dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

realizados;

13.1l. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superioÍ a dcz

minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos panicipantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site

https://licitanet.com.br/

13.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública

do Pregão Eletrônico. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

13.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado. para efeito de ordenação das propostas de preços:

13.14. Em relação a itens não exclusivos para participaçâo de microempresas e empÍesas de pequeno

poÍe. uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O sistema identificará

em coluna própria as microempÍesas e empresas de pequeno porte participan tes, procedendo à comparaçiru

LRA MUNICIPAL DE POÇO REDO\DO. Avenida Atcino Alves C
Poço Redondo SE. CEP,19810-000 - CNPJ 13.114.004/000I-4
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com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das derrais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 daLC n. 123. de 2006.

13.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pclas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

t3.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

13.17. Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno poÍte melhor classificada desista ou não se

. manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno poÍe que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na ordem de classificação.

para o exercício do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

f3.1E. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de peqLrcno

poÍe que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores. será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

f3.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da

proposta originalmente vencedora do certame;

f3.20. O disposto no item 13.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentadâ por microempresa ou empresa de pequeno poÍte;

13.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate. será assegurada preferência.

sucessivamente. aos bens e serviços:

\- 13.21.1. Produzidos no país:

13,21,2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

13.21.3. Produzidos ou prestados por empresâs que invistam em pesquisa e no desenvollimento

de tecnologia no País (art. 3". § 2". incisos II. III e IV da Lei n" g666/93);

13.21.4, Por empresas que compÍovem cumpdmento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que arendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

13.22. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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f3,23, Encerrada a etapa de envi o de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar. pelo

sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço. para que seja obtida

melhor proposta. vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

13.24- O Pregoeiro solicitará ao licitanle melhor classificado que- no prazo de duas horas. enrie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. acompanhada. se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

1.I. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. O sistema gerará a proposta reformulada do licitante que ofertou o menor preço. após o término

da habilitação, em conformidade com os lances eventualmente ofertados:

I4.2. PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS, A CONIAT dA dAtA MATCAdA

para a abenura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo cilado nesta

alínea;

14.3. PREÇO TJNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fiXO C irrCAJUStáVCI. IiMiTAtIr, A

02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso. expresso em moeda nacional;

14.4, DECLARÁÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e outro

mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação implicará em

declaração de que todas as despesas iá estão inclusas;

14.5. RAZÃO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/fax, número do CNpJ, banco. agência. número da

conta corente:

\- 14.6. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as

exigências contidas no Edital e seus anexos.

17,7. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadâs em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suâs propostâs e lances.

14.t. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo de proposra

Comercial - Anexo II do Edital e observando as exigências contidas nas alíneas do Item 13, sob pena de

desclassificação.

l'1.9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) ticitante

deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou anexá-las no campo apropriado

do sistema do licitanet, sob pena de desclassificação e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer
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despesas, salários, encargos sociai s, trabalhistas e previdenciários, fardamento, materiais utilizados

durante o período de FORIIECIMENTO, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

14.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada.

salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances. se houver.

15. DA HABTLTTAÇÃO

r5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detenror dâ

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condiçôes

de participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

15.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https:i/cenidoes-

apf.apps.tcu. gov.br/).

15.1.2. Será realizada. também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEls (lttp:llwww.oortatt ). por força do artigo 12

da t-ei n' 8.429, de 7992, ql'te prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoajurídica da qual seja sócio majoritário.

15.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verifica<la por mcio

do sistema. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal. à qualificação econômica financeira e

habilitação técnica.

15.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licirante será convocado a encaminhá-los.
\- em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

15.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

f5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CpF diferentes. sal.L,

aqueles legalmente permitidos.

15.6. Se o licitante for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitanle
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela

própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somente em nome da mâtriz.
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15.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Triburos Federais e à Dívida Ariva da

União. emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional' por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo- desta forma. apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralizaçào.

15.t. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos iten,.

a seguír, para fins de habilitaçâo:

15.9. HabilitaçãoJurídica

15.9.f. No caso de empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercanris,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

15.9.2. Em se tÍatando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

15.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

f5.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com alerbaçàtr p.,

Registro onde tem sede a maÍriz, no caso de seÍ o paÍticipante sucursal, filial ou agência:

15.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.9.6' No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor. com a ata da

assembleia que o âpÍovou, devidamente arquivado na Junta ComeÍcial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. de

197t.

15-9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fi.rncionamento no País: decreto de

autorização.

15.9'E. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes oLr da

consolidação Íespectiva.

15.10. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

PREFEITURÁ MUMCIP AL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Cosra_
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.11,1.004/txnl -:12

Fone: (079) 3337 1307 I t332
E-mail: Iicirac ír pocotcdondo.se-gov trr

Centro

Páeina l9 de .18



^Í&fiEt
EST.{DO DE SERGIPE

MUN|CiPTO DE POÇO REDONDO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

r5.10.r. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas

Físicas, conforme o caso;

f5'f0.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao

dom icílio ou sede do licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratualt

l!.10.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garanria do Tempo de Serviço (FGTS);15.10.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos rermos da

Portaria Conjunta n' 7.757, de 02llOl2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradorr-

Geral da Fazenda Nacional.

15.10.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. relariva

à atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;

f5.10'5.f. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitatório. deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou

sede, ou outÍa equivalente, na forma da lei.

15'10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452,de lo de maio de 1943:

15.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação rje

regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de inabilitação.

15.10.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de..,!§.,(gjgçq!t!3q.,[@ig, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o

art. 43' § 1" da Lei complementar n." 123 2005. com a redação dada pela Lei complementar n..
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r5.10.E.2. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, impticará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preyistas no art. 8l da Lei n" g.66ó,

de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. nâ

ordem de classificação, para a assinâtura da âta de registro de preços, ou revogar a licitação.

l5,l l, Qualiíicaçâo Econômica e Financeira

l5't1.1. Comprovação de não possuir em seu nome processos de falência ou concordata,

mediante apresentação de certidão judicial emitida pela sede da licitante. Esta certidão deve ser emitida

nos últimos 30 (trinta) dias que antecedem a abertura da licitação, a menos que um pritzo de validade

diferente seja especificado no edital. Este documento poderá ser obtido na internet no respecrivo sire,

conforme os procedimentos estabelecidos pelas autoridades judiciais competentes.

15.12. QualiÍicaçãoTécnica
f5.13.f Comprovação de aptidão para desempenho do serviço, compatível em características.

quantidades e prazos com o objeto desre certame. através de I (um) ou mais ATESTADoS DE

CAPACIDADE TECNICA. fomecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão tomador;

15.13.2 As empresas que cotaÍem os itens 0l e 02 deverão anexar juntamente com sua habilitaçào. a

seguinte documentação:

r5'13.2.r Licença sanitária Estadual ou Municipal. da sede ou domicílio da empresa licitante:

15.13-2.2 Licença Ambiental de operação expedida Administração Estâdual do Meio Ambiente do

Estado de Sergipe - ADEMA ou Anuência do Orgão, compatível com o objeto licitado;

15.13.2,3 Certificado de Regularidade para o Transporte de Resíduos - IBAMA;

15.13.2.4 Autorização para o descarte emitida peia unidade de tÍatamento.

15'13.3 As empresas que cotarem o item 04 deverão anexar juntamente com sua habilitaçâo o

Certificado de Segurança/Alvará de Funcionamento da policia Federal.

15.f3.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidarje da mesma.

15.13.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

15'13.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno poÍe, em havendo

inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

MUMCIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Costa. entro -,
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001,42
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artigos 44 e 45 da LC n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçào da

proposta subsequente.

15.13.7 O licitante provisoriamente vencedoÍ em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Habilitação Jurídica -
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto. somando as exigências

do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçâo. alern da

aplicação das sanções cabíveis.

l5.f3.E Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação. a inabilitação recairá

sobre o(s) item(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.

15.13.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

15.13.10 As Certidões que não possuírem prazo de validade. somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste pregão.

r6 DA APRESEITTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

l6.lFinalizado o certame licitatório. os documentos de habilitação e a proposta cadastrados na
Plataforma Eletrônica Licitanet PODERÃO SER SOLICITADOS, caso seja necessário, a título de
diligência; os mesmos deverão ser encaminhados em origrnal a Prefeitura Municipal de poço
Redondo/SE dentro do prazo de 05 ícinco) dias úteis após a sessão, em envelope lacrado e iubricatlo nos
fechos, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:

AO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO - SE.
NOME DO LICITANTE:
CONTEUDO: PROPOSTA E/OU HABILITAÇÁO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N'
ATT.: SETOR DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO.

16.2 - Os documentos de habilitação poderão ser encaminhados em processo de cópia aurenricada pelo
Cartório Competente ou acompanhados do original para serem autenticados por Servidor da
Administração. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

16.3- Não será necessário envio dos documentos autenticados digitalmente ou que possam ter sua
autenticidade verificada pela internet.

16.3.1 - Solicita-se que os documentos anexados na Plataforma Eletrônica Licitanet, que não purJerem
ser alcançados via internet para sua conferência, preferencialmente, sejam autenticados digitalmente, a
fim de facilitar os trabalhos do Pregoeiro e imprimir maior celeridade ao certame.
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16.3.2 - Ainda para efeito de conferência da documentação. e
eficiência, razoabilidade e celeridade, o Pregoeiro poderá solicitar ao
documentação original necessária à conferência através de vídeo gra
sem coÍes e plenamente legível dos documentos originais. frente e ve

em atendimento aos princípios da
licitante vencedor que encaminhe a

vado contendo a filmagem integral.
rso.

16.3.3 - A decisão acerca da utilização dos métodos descritos no subitem 16.3.2 será comunicada via
sistema a todos os licitantes e informado como será a mesma realizad,a, ficando disponível a todos os
interessados.

16.4 o prazo estabelecido no item 16.l poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, desde que a
justificativa seja aceita pela Administração.

16.5 Os documentos de Habilitaçào deverão estar com prazo vigente.

16.6 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso tla

licitação' quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhe prazo paÍa atendimento.

16.7 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante. sendo

vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. salvo

motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro.

16'8 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante. com o número do CNpJ e

respectivo endereço relerindo-se ao local da sede da empresa licitante.

16.9 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverâo esrar

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

17 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

17.14 proposta final do Iicitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

17.1.1, ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

Íepresentante legal.

17.1.2 Conter a indicaçào do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para Íins de

pagamento.

17.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca e procedência. vinculam a

Contratada.

17.4Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5. da Lei n.8.666/93).

PREFEITURA MUMCIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves C'osta.363 Cenrro
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17.5 Ocorrendo divergê ncia entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso. prevalecerão estes últimos.

17.64 oferta deverá ser firme e precisa. limitada- rigorosamente, ao objeto deste Edital. sem conter

altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

17.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificaçÕes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

IE DAINTERPOSIÇÃODERECURSO

18.1Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licirante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, analisado a margem de preferência da m icrocrrprc:u

ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. se for o caso. será concedido o prazo de no

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma

motivada. isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoüer e por quais motivos, em campo

próprio do sistema.

18.2Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a exislência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. fundamentâdamente.

1'8.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

18.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito. ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada

vencedora.

18.2.3 Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então- o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes. desde logo, intimados para,

qrterendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias. que

começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

18.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

18.4 Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra ato do Pregoeiro, quando este mantiver sua

decisão.

18.5Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da COI\ílSS\o
PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Av. Alcino Alves Costa. S,N. Centro _ p o Redondo/SE.
18.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro4;[g terá efeito suspensivo

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE POÇO REDONDO, Aven
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ

Fone: (079) 3337 1307 I 13
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18.7 Decididos os recuÍsos e constatada a regularidade dos atos praticados. o pregoeiro adjudicará o

objeto e a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

19 DAREABERTURADÀSESSÃOPÚBLICA

19.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

19.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessãg

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão reperidos os

atos anulados e os que dele dependam.

19.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista. nos termos do art.43, §1" da LC n'12312006. Nessas hipóteses. serão adorados os

procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

19.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão Íeaberta.

19.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail, de acordo com a fase d9

procedimento licitatório.

19.64 convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema. sendo

responsabilidade do [icitante manreÍ seus dados cadastrais atualizados.

20 DAADJUDTCAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO

20.1O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato do pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

20.2 Após a fase recursal. constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridade comperente

homologará o procedimento licitatório.

20.3 Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não apresentar siruâcâ()

regular no ato da assinatura do contrato, estará sujeito às penalidades previstas no ltem - DAS

SANÇOES. Neste caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponenres,

observada a ordem de classificação, até apuração de uma que atenda ao Edital- sendo o respecti\o

proponente convocado para negociar redução do preço ofenado e, se for o caso. celebrar o Contrato.

2I DAATADEREGISTRODEPREÇOS

21.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicaüírio o prazo de 05 (cinco) dias, contados a

paíir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade

MLNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Atcino Atves C
Poço Redondo - SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0{X}l

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
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encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas

neste Edital.

21 2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de rotlos r,s

itens constanles no Termo de Referência. com a indicação do licitante vencedor. a descrição do1sl

item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

2"1'2'l Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

produtos ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

certame. excluído o percentual referente à margem de preferência. quando o objeto não atender aos

requisitos previstos no art. 30 da Lei n. 8.666. de 1993.

22 DO TERMO DE CONTRÂTO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE
22'1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

22'2 o adjudicatátrio terá o prazo de 02 (dois) dias úteis. contados a partir da data de sua convocaçào. para

assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (N6ta oe

Empenho/Carta Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

22'2'l A lternativamente à convocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinarura
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico. para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu

recebimento.

22'2'2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

22'3 o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa adjudicada.
implica no reconhecimento de que:

22'3'l Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei n" 8.666. de 1993;
22.3-2 A contratada se vincura à sua proposra e às previsões contidas no editar e seus anexos:
22'3'3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 7g
da Lei no 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e g0 da mesma Lei.
22'4 Prcviamenle à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o

PREFEITT]RA ML]NICIPAL DE PoÇo REDONDO. Avenida Alcino Alves Cos Centro
Poço Redondo - SE, CEp 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001_42
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Poder Público, bem como ocorrênci as impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29. da lnstrução

Normativa n' 3. de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6". Ill, da Lei n' 10.522. de 19 de julho de

2002. consulta prévia ao CADIN.

22.4-1, Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e aneros.

22.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovaçâo das contiiçties

de habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

22.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

. edital ou se tecusat a assinar o contrato ou a ata de registro de preços. a Administração. sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convocar outro

licitante. respeitada a ordem de classificação, para- após a comprovação dos requisitos para habilitação.

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação. assinar o contrato ou

a ata de registro de preços.

23 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERÂL

23.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de Referência. anexo a este Edital.

21 DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇÃO

24.1Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

25 DAS OBRIGAÇOTS NA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

25.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

26 DOPAGAMENTO

26.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edital.

27 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

27.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA. das obrigações contratuais assumidas. ou a

infringência dos preceitos legais pertinentes. ensejará a aplicação das sanções previstas na Lei n.

10.520102, que se encontÍam indicadas abaixo:

27.1-1, Advertência, por escrito, sempÍe que forem constatadas falhas de pouca gravidade;

27.1.2 Multa

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alve
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000
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a, Multa de O,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

b. Multa de l0%, aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

c. Multa de lO%, aplícada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em rerirar a

Nota de Empenho;

d. Multa de 0,5Vo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

e. A multa será aplicada até o limite de lOVc (dez por cento) sobre o valor da conrratação. e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município de Poço Redondo/SE. ou cobrada diretamentc da

empresa. amigável ou judicialmente.

27.1.3 suspensão temporária, de participar em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRÂTANTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste contraro,

nos moldes do ârt. 7' da Lei n' 10.52012002. Da seguinte forma:

a. 0l ano: Quando o licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar

contrato e/ ou não mantiver a proposta;

b' 02 anos: Deixar de entregar documentação ou entregar documentação falsa exigida para o

certamel

c. 03 anos: Fraudar ou falhar na execução do contrato;

d. 04 anos: Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

e. 05 anos: Quando o conlratado cumular duas ou mais inadimplências citadas acima.

27.2 As sanções de natureza pecuniária serào diretamente descontadas de créditos que eventualmenre

detenha a CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em [ei.

27.3 As sanções previstas não poderão ser relevadas. salvo quando ficar comprovada a oconência de

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente.

27.4 No caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA será descredenciada por até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais comunicações legais (art.7" da Lei 10.520 de

t7 lO7 lO2').

2t DA FORMAÇÁO DO CADASTRO DE RESERVA

28.1 Após o encerramento da eupa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

PREFEITURA MLNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Atves Cosr
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28.2 
^

apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certarne c1t

relação ao licitante melhor classificado.

28.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotaÍ suas propostas em valor igual ao do licitante

vencedor. estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a

fase competitiva.

28.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos l9 e 20 do Decreto Municipal n' 167. de 27 de setembro de

201.3.

29 DARESCISÃO

29.1A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão devendo a parte faltosa com todo ô

ônus. inclusive os judiciais decorrentes da infração.

29.2No caso de rescisão administrativa prevista no afiigo 77 da Lei de Licitações. os contratados

reconhecem os direitos da Administração Pública.

29.3 O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo. sendo registrado nos autos

do processo assegurando o contraditório e a ampla defesa, obedecendo especialmente ao disposto nos

artigos 7E,79 e E0 da Lei Federal de Licitações:

29.3-7 Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo enumerados:

a, O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

b. A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresenlar a execuçào de forma

irregular à apresentada na proposta;

c. A lentidão no cumprimento do contrato;

d. Atraso injustificado no início da obra. serviço ou fornecimento;

e. A paralisação da obra- serviço ou fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à

Administração;

f. A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação do contratado com outrem. a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no

edital ou no contÍato;

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

REFEITURA MUNICIPAI DE POÇO REDONDO, Avenida .\lcino Alves Co
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.11,1.004/0m1-42
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h. A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da CONTRATÂDA ou

modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento da prestação do serviçn:

i. Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela autoridade máxima 6a estira

administrativa;

i. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada. impeditiva da

execução do contrato.

29.3.2 AmigaYelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administraçãol

29.3.3 Judicialmente, nos termos da legislação;

29.3.4 Quando houver supressão superior a 250Á (vinte e cinco por cento) do valor global do contrâtol

29.3.5 Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração;

29-3-6 Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 120 dias, salvo nos casos

especificados no inciso XIV do art. 78 da Lei n". 8.666/93.

30 DA REVOGAÇÃO r ar,lulaçÃo no crnuun
30.14 Administração, observadas razões de conveniência e opoíunidade. devidamente justificadas.

poderá revogar a presente licitação. em face de razões de interesse público, por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a

sua nulidade por motivo de ilegalidade. de oÍicio ou por provação de qualquer pessoa- mediante ato

escrito e fundamentado.

30.2 Os licitantes não terão direitos a indenização em decorrência da anulação do procedimento

licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver

supoÍtado no cumprimento do instrumento contratual ou documento equivalente.

3l DA FRAUDE À LlCnaçÃo
31.14 constatação. no curso da presente licitação. de condutas ou procedimentos que impliquem em

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata represenlaçào a(r

MINISTERIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos laros r

instauração do competente pÍocedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrati\o

para os fins estabelecidos no art. 88, inciso ll. da Lei n. 8.666/93.

32 DAS DISPOSIÇOES GERÂIS

32.1 Reserva-se o Pregoeiro o direito de solicitar. em qualquer época ou oportunidade. informações

complementares.

PREFEITI,TRA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alve
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000
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32.2 No interesse da Administração, sem que caiba aos pârticipantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:

32.2.7 Adiada a data da aberrura desta licitação;

32.2.2 Alterada as condições do presente Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

32.3 A presente licitação não importa necessariamente em contratação- podendo a Administração revogzi-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público. derivadas de fato superveniente comproyado u,.;

anulá-la por ilegalidade. de oficio ou por provocação. mediante aro escrito e fundamentado.

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de poço

Redondo poderá, ainda, prorrogar. a qualquer tempo. os prazos para recebimento das proposlas ou para

sua abertura.

32.4É facultado o Pregoeiro ou a Autoridade Superior:

32.4.1 Proceder consultas ou diligências que entender cabíveis, interpretando as normas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. a

finalidade e a segurança da contratação:

32.4.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos. para fins de habilitaçào e

classificação do licitante. desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o aro nã(-.

acarrete violação dos princípios básicos da licitação;

32.4.3 Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento

de suas propostas.

32.4.4 As alterações do Edital que. inquestionavelmente, afetarem a formulaçào da proposta. serão

informadas paÍa todas as licitantes que retiraram o Edital e divulgadas pela mesma forma que se deu o

texlo original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. Do contrário. serão mantidos a data e

horário da sessão.

32.4.5 As situações não-previstas neste Edital. inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força

maior. serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o

objeto do Pregão e observadas a legislação em vigor.

32.4.6 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

32.4-7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização rio

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário. pelo

PREFEITURA MUMCIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Al
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114

Fooc: (O79) 3337 1307 / 1332
gov.br --

Pregoeiro.

E-maii: Iiclrac a.D(rcore dondr'r.

1-4
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32.4.8 Todas as referências de tempo no Edi tal, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

32'4 '9 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. mediante despacho

fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atÍibuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

32.4.1o A homologação do resultado desta ricitação não impricará direito à contratação.

32.4-71 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào .l.l
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração- o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

32'4 '12 os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

32'4'13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Arexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
32'4'14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público

32.4.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças r.;ue

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

324.16 o Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.poçoredondo.se.gov.bri,,

e também poderão ser tidos e/ou obtidos no endereço AV. Alcino Alves cosra, s,t,l, c_entro, poço

Redondo/SE' nos dias úteis, no horário das 07:00h (sete horas) às l3:00 (treze horas). mesmo endereço e

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

33 DOS CASOS OMISSOS

33 1Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente,

observados os preceiros de direito público e as disposições de Lei n. E.6661g3 de 2t.06.93. Lei n".

10.520. de 17.06.2002. Decreto Municipal (Pregão Eletrônico) n" 02212020- e Decrero Municipal
(Sistema de Regisrro de Preços) n" 16712013.

PREFEITLTRA ML]}]ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Ahe
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/000

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
E-mail: licitacao@ Docoredondo .gov bÍ -,

os Cenno
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Poço Redondo/SE. 27 de novembro de 2023

ANAJOSE FRÂNQUIEL
Pregoei

PREFEITURA ML'NICIPAL DE POçO REDONDO. Avenida Alcino AIves Cosra. ..16j Cenrro
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fonc: (079) 3337 1307 / 1332
E,mail: liciracao(â prtcorcdondo sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

Anexo I - Termo de Referência

I. DOOBJETO

r.T. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURÂNÇA DESARMADA,
FECIIAMENTO E LOCAÇÃO DE BÂNHEIROS QUÍMINOCOS PARÂ O
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

EVENTOS.

DE POÇO
R-EDoNDo/SE' conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste instÍumento:

2. DEMONSTRATIVos DAs OUANTIDADES. ESPECIFI CACÕE SEDOVALOR MÍNIMO
DE INTERVA LO ENTRE LANCES.

QUA\T

200

I, {\f E
lli\r\ro

R$ 1.00

RS 1.00

R$ 1.00

Página -li uc -;

PREFEITURA ML]NICIPAL
Poço Redondo

DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves Co
- sE, cEp 49810_000 _ CNPJ 13.114.004/000142

Fone: (079) 3337 730'7 / 1332
E-mail: licitacaoaa pocoredondo.s{i.gov.br

ITEM DESCRIÇÃO TINID.

1

assento na altura suporte para papel higiênico (rolo de 300m). piso
antiderrapante. ponto de ventilação natural. pona objeto. micrário,
com tanque com capacidade de 3t7 lirros, com identificação:
masculino e feminino. Todas as despesas rclativas ao transpone.
alimentação. estadia- operaçào. montagem. desmontaga, a r"grr-çu
serão por conta da empresa contratada. E deverão ser-montado-s

Banheiro Químico - Banheiro portátil, químico com

co
Po

nfor me a u mecrfo do layo u da rePpe fe raIu uMeq pe nlc deipal
Redo ondo/ Es

DIARIA 320

2

Banheiro Químico psra DcÍicicnte Físico _ Banheiro
ponátil. com assento na alturÀ supone para papel
hrgrenrco (rolo de 300 melros). piso antiderrapante. ponlo de
ventilação natural, poÍa objeto, mictório,.o. 

""puiidrd" 
d.227

litros. com identificaçâo: De6ciente Físico. Todas as despesas
relativas ao transpone. alimentação. estadia. operaçào, montagem,
dcsmontagem e segurança serâo por conta da empresa contruãdu- E
deverão.ser montados conforme layout ou croqui fornecido pela
equipe da Prefeirura Municipal de poço Redondo/SE.

DIARIA

3

EVENTOS. DIARIA DE PERMANENCIA.CONTENDO
\o MÍvMo: FoLHA DE 2.20 x 2.00 rrrcrnos Éü - 

"
CHAPAS DE FERRO I8 SEM NÃO VAZADAS, METAI-ON NA
CTIÂPA 16 E MÀO FRÁNCESA NA CHAPA 18. COM

LOCAÇ ÁO DE FECHAMENTO PARÀ ATENDER

NCO CTOE PR ARA ACO oPLAR UTRAS FOLIIAS P RANTU
MCO INTT ZA RC o NTICO RR oSIV PARA TEND RE

EVE TON NS o MUNIc P o D PE o DONRE DO E/s

UND 1.000

363 Ce
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320

PREFEITLIRA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO, Avenida Alcino Alves C
Poço Redondo SE. CEP 49810-000, CNPJ 13.114.004/0001

Fone: (079) 3337 j.30't / t332

RS 001

2'1. Os itens 01,03 e 04 da planilha de demonstrativos das quantidâdes, especificações e tlo
intervalo entre lances, serão para Ampla Concorrência. O item 02 será exclusivo para ME e

EPP'S, em conformidade como Art. 48, da Lei Complementar n".123t2006.

2'2' O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do

\- instrumento contratual/Ata de Registro de Preços, nos termos do que dispõe o inciso Ill do § 3" do anigo
l5 da Lei n' 8.666193 e, consequentemente não prorrogável na forma do aÍ. 15. § 3o. Inciso III. da Lei n"
8.666t93.

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRÁTAÇÃO
3.1. Faz-se necessária a licitação para futura prestação de serviços de segurança desarmada-
fêchamento e locação de banheiros químicos para eventos, visando atender as neces;idades erentuais 6a
Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE. a fim de que os serviços oferecidos, dependenres iless.s
serviços, não sofram descontinuidade.
3..2. - Os serviços. objeto da presente licitação. caracteriza-se como de natuÍeza comum, tendo em
vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si. de
modo a permitir a decisão de contratação com base no menor preço, por meio de ispecificações usuais
praticadas no mercado.
3 3. - A adoção do SRP - Sistema de Registro de Preços enquadra-se perfeiramentc nos perfilhados do AÍt. 1".
incisos I, II e [V, do Decreto Municipal n" 16112013. pela necessidade de contrataiões fiequentes. pela
conveniência da contmtação de serviços remunerados po, unidade de medida ou em regime de tarefa. bem c()mo,' resta claro pela natureza do objeto que é impossível definir previamente o quantitativo a-ser demandado.3.4. Do quan t.italivo demandado:
3'4.1'. A Prefeiora Municipal de Poço Redondo não estará obrigada a conrratar os quantitativos totais
dispostos neste Termo de Referência. devendo realizar a contrataçõ;s de acordo com a necessidade.

4. CLASSIFICAÇÁO DOS PRODUTOS COMUNS

'1.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns! nos termo\ da
Lei n" 10.520. de 2002.
5. ENTREGAECRITÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.
5.1. As solicitações de serviços deverão ser atendidas em até 48 (quarenta e oito) horas. a partir do
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Contratante. nos quantitativos solicitados. sendo que a nào
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente;
5.2. Os serviços deverão ser executados. obrigatoriamente. na forma abaixo:
5.2.1' os serviços serão executados de acordo com o cronograma de Eventos do Município;

VIÇO ESPECIALIZADO DE SEGURÁNÇA
ARMADA, DE!'IDAMENTE }IABIUTADO. COM

FORMAÇÃO TECMCA ATUALIZADA E COMPROVADA.
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE VIGILÀNCIA E SEGL RÁ\ÇA
DESARMADA NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA
CONTRATANTE. DEVIDAMENTE TJNI FORMIZADO E
MTJNIDO DOS EQT'IPAMENI OS NLCESSÁRIOS AO

SER
DES

DESEMPENHO DE SUAS FLN ÕEs

DIARIA

E-mail: licitac arDocorc dondo sov.br

363 Centro
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5.2.2. Conforme o caso. a vencedora deverá entregar e Monlar os equipamentos nos locais indicados pelo
Setor Requisitante mediante Ordem de Serviços;
5.2.3. Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para com pleta execução dosserviços, inclusive quanto ao seu pessoal. materiais e equipamentos fomecidos durante o período em que
estrver em cumprimento de suas atividades
5'2 4 Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros, pelos
seus funcionários, durante a execução dos serviços àeste contraro:
5 2'5 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços, tais como:
encargos trabalhistas. previdenciários. despesas com alimentação- úo.paáuga.. transporte c qyalsqucr
outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos seus contratadosi

5'2'6' Montar os Equipamentos com no mínimo l2 (doze) horas de antecedência no local indicado
pelo Setor Requisitante mediante Ordem de Serviços.

6. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE

ó.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. receber o objeto no pravo e condições estaberecidas no Edital e seus anexos:
6.7.2. verificar minuciosamente, no prazo rxado. a conformidade dos serviços recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta. para fins de aceitação eÍecebimento definitivo;
6'l'3' comunicar à Contratada,.por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto contratado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6 7'4' acompanhar e fiscalizar o cumlrimento das obrigações da contratada- atravcs cecomissão/servidor especialmente desigaado;

9'1'5 efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao serviços executado. no praT() eforma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6'2' . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada comterceiros, ainda que vincurados à execução áo pr.."nt. Termo de contrato, u". .o,no foiqualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da contratada. de seus emp.egudá.- |..porro, o,subordinados.

7. OBRIGAÇÔESDACONTRÂTADA

7 '1' A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposra,assumindo como exclusivamente seus os riscos eãs-despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto e, ainda:

1'l:l'^ . 
Executar os serviços do objeto, conforme especificações, prazo e locar constantes no Termo de

1"-r:::.:^: :.:^:r 
anexos! acompanhado da respectirà nota dscat,'na qr"l .on.t_ão u. inJt.uç0.. ao,servtços executados:

J-l'2:- . 
rtpo-rlsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com ôs artigos I l. I I e17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" g.078, de 1ll'0)-'7:7.'3' substituir, reparar ou corrigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Relêrência. oobjeto com avarias ou defeitos;

7'l'4' comunicar à Contratante. no prz\Zo máximo de 24 (vintee quatro) horas que antecede a dala daenlÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pr"rrirto, com a devida comprovaçào:'7 '1'5' manter. durante toda a execução do contraio. em compatibilidade com as obrigações

PREFEITURA MUMCIPAL
Poço Redondo

DE POÇO REDONDO
sE. cEP 49810_000 _

. Avenida Alcino Alves Co
CNPJ 13.1 14.004/0001 42

Fone: (079) 3337 7307 I 1332
E-mail: lrci oía.ooco doÍIdo.sc v.br

363 CentÍo
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assumidas, todas as condiç
7.1.6. indicarpreposto

ões de habilitação e qualificação exigidas na liciração;
para represenÉ-la durante a execuçãô do contrato.

E. DASUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DAALTERAÇÃOSUBJETIVÀ

9-'t - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuíio à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

IO. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art.67 Lei n" 8.666, de 1993. será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências ielacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
I0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios. e. na ocorrência desta. não implica em conesponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n.8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

1I. DOPAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado no przzo m:íximo de até 30 (trinta) dias. contados a parrir dr)
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária- para crédito em banco, agência c con:r,
corrente indicados pelo contÍatado.
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que rrata o
inciso lI do aÍt.24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no pr.vo de até 5 (cinco) dias úteis.
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50. § 3.. da Lei n. g.666. de 1993.
1'7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no arÍ.29 da Lei n" 8.666, de 1993.
11.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 3l da lnstrução Normariva no 3, de 26 de abril de 201g
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍinentes à contrataçâo. ou.
ainda. circunstância que impeça a liquidação da despes4 como. por exemplo, obrigaçào financeira
pendente. decorrente de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento ficará sobrisiado aré que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo para pagamenlo iniciar-se-á lpri. .r

comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a contÍatante.

FEITLTRÂ MLTNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Atcino Atves
Poço Redondo SE. CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001

Fone: (079) 3337 l3O'7 I 1332

PRE
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11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que conslar como emitida a ordem bancária p:rrr
pagamento.

77.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação. por
escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresenre
sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
717. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do órgão
ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
observado o disposto no art.29. da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 201g.
11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à
inadimplência da contratadq bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo
contratual nos autos do processo administÍativo corÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que :c
decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize sua situação.
11 10.1. Será rescindido o contÍato em execução com a contralada inadimplente, salvo por motiro
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. devidamente
justificado. em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
1I.11. Quando do pagamento. será eÍ'etuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.11.1 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida ki Complementar.
ll.l2- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido- de
alguma forma, paÍa tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM=IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da paÍcela a seÍ paga.
I = Indice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:

y = (rx) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anua'l = 6Vo

12. DO REAJUSTE

12.7. Revisão dos preços: Os preços são tixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.
72.1.1- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou produtos registrados.
cabendo ao Orgão Gerenciador promover as negociações junto fornecedores. observadas as

PREFEITURÁ MLIN-ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino A Ccsta.363 Centro
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004

Fone: (079) 3337 1307 / 1332

. (61100)
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,),E-mail licilâ cAo(a it )corcdondo.§c-Êov-hr
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disposições contidas na alínea "d" do inciso lI do caput do ârr.65 da Lei no 8_666, de 1993.
12.1'.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo
superveniente. o Orgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos preços
aos valores pÍaticados pelo mercado.
12.1.2.7. Será respeitada a ordem de classificação das Fomecedoras que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado.
12.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
12.1-2.3. Na ocorrência dos preços registÍados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o orgão Gereniiador pod'erá:
12.1.2.3.1- Liberar a Fomecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade. se confirmada a veracidade dos morivos .
comprovantes apresentados; e

11,1.2.3.2- Convocar as demais FornecedoÍas, para assegurar igual oportunidade de negociação.

11.1.2.4. Não havendo êxito na negociação. o Orgão Gerenciador procederá a revogação da Ata cle
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajoia.

12. DÂ GARANTIA DE EX-ECUÇÀO

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução:

13. DAS SÀNÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. comete infração administrativa nos terÍnos da Lei no 10.520, de 2002, a contratada que:

f3.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
13.1.2. ensejar o retardamento da execuçào do objeto;
13.1.3. falhar ou fraudar na execução do contÍato;

13.1,4. compoÍtar-se de modo inidôneo;

13.1.5. cometeÍ fraude fiscal;

13.2. Pela inexecução total ou paÍcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as segu inres sanções:
13.2.1. Advertência. por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
sigrificativos para a ContÍatante;
13.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atÍaso na enrrega;

13.2.3. Mufta de l0%o. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

!1,2.a: Multa de l\Vo, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a
Nota de Empenho;
13.2.5. Multa de 0,5o/o ao dia, aplicada sobre o valor do contÍato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.
13.2-6- A multa será aplicada até o limite de l0% (dez por cento) sobÍe o valor da contratação. e porle rá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE. ou cobrada
diretamente da empresa. amigável ou judicialmente;

PREFEITURA MLNICIP AL DE POÇO REDONDO, Avenida Âlcino Alves Costa.
Poço Redondo SE, CEP 498t0-000 - CNPJ 13.114.004/0001-.12

Fone: (079) 3337 t3O7 I t332
E-mail: licitac o Docorc don<ir. gov.br
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13.2.7. em caso de i
será aplicada de forma

nexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima
proporcional à obrigação inadimplida;

13.2.E. suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concrelamente. pelo prazo de até dois anos;
13.2.9. impedimento de licitar e contrataÍ com órgãos e entidades áa União. Estados, Distrito FedeÍal ou
Municípios pelo prazo de até cinco anos;
13.2.9-1, A Sanção de impedimento de licitar e contrataÍ prevista nesre subirem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste I'ermo de
Referência.
13.2.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
f3.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1 a 13.2.9 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.4' Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IIÍ e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
13.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praricar! por meio dolosos. fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
13.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

f3.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pÍocedimento previsto na Lei n"
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valorcs a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da contratante. ou cobrados judicialmente.
f3.6.1' Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizoi causados pela conduta do
licitante. a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conformi artigo 419 do
Código Civil.
13.E. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidadr da
conduta do infratoÍ, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraeão. obserr-ado o
princípio da proporcionalidade.
l3'9' Se. durante o processô de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira- cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.
13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846. de lo de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
13.ll. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administratiros
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federat resultantes

PREFEITURA MLNIC IPAL DE POçO REDONDO. Avenida Alcino Alves C
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ t3.I 14.004/0001-4

Fone: (079) 3337 130j I 1332
E-mail tacao d s0

363 Centro
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de ato lesivo cometido por pessoa jur
13.12. As penalidades serão obri
Município, e no caso de suspensão

ídica, com ou sem a participação de agente público.
gatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Esrado e
de licitar. o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fomecedores. por igual perÍodo sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas tlemais
cominações legais.

14. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRrOS.

1'4.1- As despesas deconentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE, para os exercícios

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão contratante. tomada as

cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabatho e

\- elementos de despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos. com dotação suficiente.

obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tÍatar de

Sistema de Registro de Preços.

15. DAQUALIFICAÇÃOTÉCNICA

15.1. Comprovação de aptidão para desempenho do serviço. compatível em características. quantidades

e prazos com o objeto deste certame. através de I (um) ou mais ATESTAD0S DE cApAcll)ADE
TECNICA. fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. devidamente assinado,

carimbado em papel timbrado do órgão tomador;

15.2. As empresas que cotarem os itens 0l e 02 deverào anexar juntamente com sua habilitação. a

seguinte documentação:

15.2.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal. da sede ou domicílio da empresa licitantei

\- 15-2-2. Licença Ambiental de operação expedida Administração Estadual do Meio Ambiente do Estado

de Sergipe - ADEMA ou Anuência do Orgão, compatível com o objeto licitado;

15.2.3. Certificado de Regularidade para o Transporte de Resíduos - IBAMA;

15.2.4. Autorização para o descarte emitida pela unidade de tÍatamento.

15.3. As empresas que cotarem o item 04 deverão anexar juntamente com sua habilitação o Certificado

de Segurança/Alvará de Funcionamento da Policia Federal.

PREFEITURA MTINI CIPAL DE POÇO REDONDO. Ayenida Alcino Alves CosrÀ
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 130't t 1332
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 053/2023

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial (encaminhamento obrigatório, imediatamente

após a fase de lances)

Razão Social: CNPJ: Endereço: Fone/Fax: E-mail: Banco: Agência: Local/Data:

Conta Corrente N':
LOTE:

Item

Valor Global por Extenso:
** Conforme especificações constantes no Termo de Referência".

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos. a contar da data de entrega da

proposta. após a etapa de lances. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado de 60

(sessenta) dias corridos.

Declaro que os produtos a serem entregues atenderão aos requisitos de qualidade exigidos no Edital e

seus anexos.

Declaro que nos preços ora pÍopostos e naqueles que por ventuÍa vierem a ser ofertados, por meio de

lances. estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento do

produtos objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos e tudo mais que possa influir direta ou

indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de

que todas as despesas já estão inclusas.

Nome do Representante Legal: CPF:

CidadeÂJF, de de

Proponente

LIRA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Atcino Alves
Poço Redondo - SE. CEP 49810.000 - CNPJ 13.114.004/0001

Fonc: (079) 3337 1307 / 1332

Preço Unit. Preco Total

Especificação Marca Quant. Unid. Numeral

e

Extenso

Numeral

e Extenso

RS RS

R§ RS

Valor Global R§

PREFEIT

E-mail: licilacao (ri oocoredou do.sc.gov.br

3 Centro
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PREGAO ELETRÔNrco N" 053t2023

Anexo III
Minuta Ata de Registro de Preços

A PREFETTURA MUNICIPAL DE poÇo REDoNDo/sE, com sede na Alcino Alves costa, 363,
Bairro centro, em Poço Redondo, Estado de Sergipe. inscrita no cNpJ(MF) n. l3.l14.004/0001-42, nesre
ato representado por a Prefeita Municipat, a Sf. ALINE Dos sANTos vASCoNCELos, brasileiro,
portador do CPF n" 068.12'7.225-29 e RG n" 36522333 - SSP/SE, residente e domiciliado na Av. Atcino
Alves Costa, s/n, Centro, nesta cidade, neste ato designado Órgão Gerenciador, e a empresa (\o\lE).
CNPJ n'(N"). sediada na (ENDEREÇO). a seguir denominada FORNECEDOR. nesre aro àpresenrada por
(REPRESENTANTE). cPF no (N'). resolvem firmar a presente ATA DE REGlsrRo DE pREÇoS. n,,.
termos dos os Decretos Municipais 1'02212020 e 16712013 e conforme o Pregão Eletrônico n. 05J/201J.
mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidas

1.1- O objeto da presente é REGÍSTRo DE PREÇOS para ..CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA,
FECHAMENTO E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMINOCOS PARA O EVENTOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO/SE".
conforme descrições constantes no quadÍo demonstrativo a seguir:

EMPRESÀ REGISTRADA:
CNPJ:
RESPONSÁVEL:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
TELEFONE:
ITEM NS

I. DO PRAZO:
1.1 - o FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/A urorizaçào de
Fomecimento ou instrumento equivalente. contados da convocação quando efetiva a contrataçào.

II - DA VIGÊNCIA:

LOTE:

RA MU^-ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Atyes Cos
Poço Redondo SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001-42

Fone: (079) 3337 1307 I 1332

Preço Unit. Preço Total

Item Especificação Marca Quant,
Numeral

e

Extenso

Unid.
Numeral

e Extenso

R§ RS

R§ R$
Valor Global RS

Valor Global r Extenso:

PREFEITU

E-mail: li redon r.br

ta, 6 entro
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2.1 - O Registro de preços teni vigência de l2 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços

III . DA FORI}{A DE PAGAMENTO:

3.1' O pagamento será realizado no prazo miáximo de até 30 (trinta) dias. contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contÍatado.

3.1.r. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso Il do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no privo de aré 5 (cinco) dias úteis.

contados da data da apresentação da Nora Fiscal. nos termos do art. 5., § 3". da Lei n" g.666. de 1993.

3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgàr,

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no aÍt.29 da Lei n. 8.666, de 1993.

3.3.1. Constatando-se. a situaçào de irregularidade do fornecedor contratado. deverão ser tomadas as

providências previstas no do an. 3l da Instrução Normariva n. 3, de 26 de abril de 201g

3'4' Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,

aind4 circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento hcará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação. não acarretando qualquer ônus para a contratante.

3.5' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

3.6. Constatando-se, situação de irregularidade da contralada, será providenciada sua notificação. por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgtrairze sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

3.7, Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbiro do órgão

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

observado o disposto no arr.29, da Instrução Normariva n" 3, de 26 de abril de 201g.

\
PREFEITLTR"A MLI\]ICIPAL DE POÇO REDONDO. Avenida Alcino Alves Costa-

Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0001 -,12

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
E-mail: l!E!1ac aoía oocoredo ldo.sc.gov.hr

tro
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3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.9. Persistindo a irregularidade. a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do pÍocesso administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

3.10. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

3'10.1' Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo

\, de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado. em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.

3'11. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.f1.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e conrribuiçôcs

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento hcará condicionado à apresentação de

comprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

na referida I-ei Complementar.

3.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha conconido. de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:
\- EM= IxNx Vp. sendo:

EM : Encargos moratóríos:

N = Número de dias entre a data pÍevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira : 0.0001643g, assim apurado:

r=(Tx) (óiloo,1 l=0,00016438
,i,= ã TX = percentual daÍaxa anual = 6Vo

IV - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕTS OS RECEBIMENTO:
4'1' As solicitações de serviços deverão ser atendidas em até 48 (quarenta e oito) horas. a partir do
recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Contratante, nos quantitativos solicitados. sendo que a não
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquei ripo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente;

PREFEITLIRA MLINCIPAI DE PoÇo REDO\DO. Avenida Alcino Alves Cosra-
Poço Redondo - SE, CEP 49810-000 - CNPJ 13.114.004/0tnl -42

Fone: (079) 3337 1307 / 1332
E-mail: Uqiracao(à pocorcdo d!)êC.CSryü
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4.2. Os serviços deverão ser executados. obrigatoriamente, na forma abaixo
4.2.7. os serviços serão executados de acordo com o Cronograma de Eventos do Município;4'2'2 Conforme o caso, a vencedora deverá entregar e Moniar os equipamentos nos locáis indicados pelo
Setor Requisitante mediante Ordem de Serviços;
4'2 3 Adotar as medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias para completa execução dos
sewiços, inclusive quanto ao seu pessoal, materiais e equipamentos fomecidos durante o período em que
estiver em cumprimento de suas atividades;
4'2'4' Responsabilizar-se civil ou criminalmente pelos danos causados, ao evento ou a terceiros. peios
seus funcionários, durante a execução dos serviços àeste contraro:
4'25 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços. tais como:
encargos trabalhistas, previdenciários, despesas com alimentação, irorp"áug.r. t.unrpo.r. e quaisquer
outras que por ventura venham a ocorer em relação aos seus contratados:

4'3 Montar os Equipamentos com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência no local indicado pelo
Setor Requisitante mediante Ordem de Serviços.

v - Do REAJUSTE E DA REvrSÃo Dos pREÇos REGISTRADOS

5.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis:

5'l l Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis.
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso foÍtuito. oufato de príncipe, configurando álea econômiia extraordinária e extracontratual. a relação que as pane:i
pactuaram inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição do'Munrcipio par,r ajusta remuneração do serviço, poderá ser revisada- objetivaido a manutenção do equilíbrio econônrico-
financeiro iniciat da Ata de Registro de preços.

5'1'2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais. quando ocorridas após a data de apresentaçâo da proposta. de co-provàda repercussão
nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para mais ou menos! conforme o caso.

5 l'3 Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fomecedor Registrado, este deverá demonstraÍ aquebra do equilíbrio econômico--financeiro do contrato, por meio de aprÀentação de planilha (s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a situação atual qr" ár"rtuál..nte justificarão oreajuste da Ata de Registro de Preços, bem como documenração correlatà (lista de preços d; fabricantes.
notas fiscais de aquisição de prodr:tos e/ou matérias primas, etc) que comprovem que o iegistro dos preços
tornou-se inviável nas condições inicialmente au"nçád"s.

5 l 4 Nahipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município, esta deverá comprovar o rompimentt,
do equilíbrio econômico-financeiro do Registro de pràços. sem prejuízo da Municipalidade.

5'1 5 Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com aanálise dos requisitos dos itens anteriores, a dácisáo quanto à revisão de preços solicitada pelo Fo-ecedor
Registrado.
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5.1.6 A eventual aurorização da revisão do
jurídica do Município, porém contemplará as
Protocolo Geral do Município.

s preços registrados será concedida após análise técnica e
entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no

5'l'6 1 Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, o Fornecedor
Registrado não poderá suspender o fomecimento, 

" 
o, pág"r"nto. serão realizados aos preços vigentes.

5'l'6'2o Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo de Revisão
com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diÍêrenças
devidas. sem juros e correção monetária- em relação aos fornecimentos realizados após o prorocolo do
pedido de revisão.

!.I - DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR:
6'1 - Executar os fomecimentos registrados, nâs quantidades indicadas pela Secretaria requisitante em cada
"Ordem de Fornecimento".

6'2 - Executar os fornecimentos após a Ordem de Fornecimento, de forma imediata, conforme item 4.1
acima.

6'3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fomecimenro.

6'4 -. Indicar um preposto devidamente habilitado. com poderes para representáJa em tudô o que serelacionar com a execução do objeto do registro de preços.

VII . DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO:
7.1- Receber os produtos e realizar sua análise quanto a quantidade e qualidade;

7.2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;

7'3 - Informar ao FORNECEDoR o.nome do funcionário responsável pela assinatura das autorizações de
fomecimento. pela conferência e análise.

VIII - DAS SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução totar orr parcial do objeto do pregão. na forma Eletrônica, n. 053/2023, aAdministração da coNTRATANTE poderá, garantida a prérà def.ra. aplicar aos fomecedores as sançõesprevistas no item 27 do presente Edital.

IX - DAS DISPOSTÇÕES FINAIS
9.1 - Inregram esta Ata, o Edital do pregão
empresa:............. .. classificada em
classificada em 2' lugar e da empresa
quiserem, ao preço do lo colocado, assinar à ata).

X - DO FORO:
10.1 - Para dir

Eletrônico no 053/2023, e a proposta da
l' lugar, empresa:

. classificada em 3o lugar (se houver e

lmlr qualsquer questões porventura decorrentes desta ata. elegem as partes. o toro da
oço Redondo. renunciando desde já a qualquer outro por s privilegiado que sej a
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada
pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Poço Redondo/SE,........... de . de.........

ALINE DOS SANTOS VASCONCELOS
PREFEITA MUNICIPAL
óncÃo cERENCTADoR

FORNECEDOR

TESTEMUNHAS:

\
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